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Proposição Eletrônica nº 453

SOLICITA INSTALAÇÃO DE SEMÁFORO PARA PEDESTRE NO
CRUZAMENTO DA AVENIDA NOVE DE JULHO COM A RUA
SEBASTIÃO LEITE DO CANTO, CENTRO DA CIDADE

Fomos  procurados  por  munícipes  que  diariamente  precisam
atravessar a Avenida Nove de Julho, no cruzamento com a Rua Sebastião Leite do Canto, no
centro da cidade.

Próximo ao cruzamento existem vários comércios,  a agência da
Caixa Econômica Federal e uma igreja e como o trânsito de veículos ali é intenso, os pedestres
que necessitam ir até esses locais encontram muitas dificuldades para atravessarem a Avenida
Nove de Julho, bem como a Rua Sebastião Leite do Canto.

Com  certeza,  a  instalação  de  um  ponto  para  pedestres  no
semáfolo existente naquele cruzamento irá acarretar maior segurança aos pedestres.

Diante da situação,  indicamos à Mesa, nos termos regimentais,
seja oficiado ao Senhor José Aparecido Fernandes,  DD. Prefeito Municipal,  solicitando que
Vossa Excelência, determine ao Departamento Municipal de Trânsito, que proceda estudos no
sentido de  instalar semáforo para pedestre no cruzamento da  Avenida Nove de Julho com a Rua
Sebastião Leite do Canto, no centro da cidade.

SALA DAS SESSÕES, em 07 de agosto de 2017.

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse http://sapl.camaraassis.sp.gov.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 453.
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